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Combate à Corrupção: novos tempos1

Combatting Corruption: new agendas
DOI 10.36428/REVISTACGU2595-668X112004

Maria Tereza Aina Sadek

O combate à corrupção é um problema antigo, mas que, na atualidade, merece uma nova abordagem, teórica e 
prática, para se reconhecer os graves efeitos econômicos e sociais. A mudança de foco está vinculada às alterações 
da própria sociedade brasileira nas últimas décadas, em especial na percepção popular sobre o problema e no for-
talecimento das instituições de controle. Ainda que se admitam críticas ao desempenho dos operadores do Direito, 
às instituições, à legislação, parece aceitável a hipótese segundo a qual a situação presente é melhor do que a do 
passado e que ocorreram avanços.

Palavras chave: combate à corrupção – democracia – Lei Anticorrupção – Lavagem de Dinheiro.

The fight against corruption is a long-standing problem, but it deserves a new theoretical and practical approach to 
recognize the serious economic and social effects. The change in focus is linked to the changes in Brazilian society 
itself  in the last decades, especially the popular perception about the problem and the strengthening of  control 
institutions. Although there are criticisms of  the performance of  legal operators, institutions and legislation, the 
hypothesis that the present situation is better than the past is acceptable and that progress has been made.

Key words: anti - corruption - democracy - Anti - Corruption Law - Money Laundering.

Nos últimos anos, o combate à corrup-
ção ocupou a agenda de debates, en-

volvendo amplos setores da classe política, 
da mídia, de instituições estatais e de or-
ganizações da sociedade civil. A novidade 
não está no tema, mas no seu enquadra-
mento. O tema, a rigor, sempre esteve pre-
sente. Não seria exagero afirmar que em 
todas as campanhas políticas a partir da 
redemocratização do País em 1945 e, até 
mesmo como justificativa do regime mili-
tar instaurado em 1964, a corrupção atraiu 
a atenção e canalizou apoios por parte de 
muitos cidadãos, de entidades da socieda-
de e de políticos. Em períodos posteriores 
à Constituição de 1988, dificilmente se ex-
plicaria a eleição de Collor de Mello, em 
1989, sem o impacto e a receptividade de 
seu mote sobre a luta contra a corrupção, 
focado na caça aos marajás. 

1.  Artigo submetido em 08/01/2019 e aprovado em 29/03/2019.
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Um novo paradigma, contudo, tem apoia-
do o debate mais recente sobre a corrupção. 
O tema deixou de ser encarado, por crescente 
número de atores políticos, como uma bandei-
ra qualificada de “moralista”, uma divisa ude-
nista, uma preocupação de classe média, e pas-
sou a ser considerado como um problema que 
produz graves efeitos negativos nos graus de 
desenvolvimento econômico e social, e, mais 
especificamente, como responsável por sérias 
deficiências na educação, na saúde, na infra-es-
trutura, enfim, como causador de efeitos ma-
léficos sobre a qualidade de vida da população, 
sobretudo dos mais pobres e vulneráveis. 

Seria desnecessário dizer que esta compre-
ensão está longe de alcançar a unanimidade. 
Trata-se, porém, de um entendimento que 
ganhou adeptos e foro de legitimidade, sus-
citando o interesse de um grupo heterogêneo 
e abrangente de integrantes tanto oriundos da 
academia como de instituições públicas esta-
tais e de organizações não governamentais. 
Com efeito, o evento “Repensando o esfor-
ço anticorrupção no Brasil”, organizado pelo 
Center for Latin American & Latino Studies, 
em colaboração com o Tribunal de Contas da 
União, a Escola Nacional de Administração 
Pública, o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, em novembro de 
2018, é uma evidência desta nova fase. 

A mudança no enfoque foi acompanhada e 
certamente estimulada por várias outras alte-
rações que o País tem presenciado nas últimas 
décadas. Esses conjuntos de mudanças con-
fluíram na direção do que pode ser qualificado 
como um novo paradigma no entendimento e 
no combate à corrupção. Elencamos a seguir 
algumas dessas mudanças, sem, no entanto, 
a pretensão de esgotar o total de inovações 
ou de estabelecer qualquer ordem de priori-
dades ou de estrita causalidade. São, contudo, 
características que contribuíram, direta ou in-
diretamente, para a composição desse novo 
modelo:

a) Mudanças significativas na percep-
ção popular sobre corrupção, punição e 
privilégios. 

Pesquisas de vários institutos mostram que 
têm ocorrido, nos últimos anos, mudanças na 
avaliação dos brasileiros sobre a corrupção. 
Um bom retrato dessa situação pode ser ob-
tido na série realizada desde 1996 (primeiro 
mandato de Fernando Henrique Cardoso) 

pelo Instituto Datafolha, a respeito da princi-
pal preocupação da população. Segundo esse 
banco de dados, de 1996 até 2002, o tema lí-
der no ranking de principais problemas era o 
desemprego, atingindo seu ponto máximo em 
1999, com 53%. O desemprego permaneceu 
como o maior problema até o final do primei-
ro mandato de Luiz Inácio Lula da Silva, em 
2006. Já em 2007 teve início um significativo 
aumento da preocupação com a violência, a 
segurança. Desde 2008 até a metade de 2015 o 
assunto visto como prioritário passou a ser a 
saúde. Observe-se que durante as presidências 
de FHC e Lula, a corrupção nunca foi apon-
tada como o principal problema do país, por 
mais de 9% do eleitorado.

O Datafolha registra que a preocupação 
com a corrupção começou a crescer em mea-
dos de 2015, durante o primeiro mandato do 
governo de Dilma Rousseff. No final daquele 
ano, em novembro, 34% dos eleitores indica-
ram a corrupção como o principal problema 
do Brasil. Na seqüência, apareciam, porém 
com menos da metade das indicações, a saúde 
com 16% e o desemprego com 10%. Ainda 
que esse percentual tenha diminuído nos anos 
seguintes, a preocupação com a corrupção, 
desde então, nunca deixou de ocupar posição 
de destaque no ranking de problemas – em 
outubro de 2018 ficou em 3º lugar, ao lado do 
desemprego, com 8%, perdendo a dianteira 
para a saúde com 23% e a violência com 20%.

Pesquisas realizadas apenas com empre-
sários, como a Global Fraud Survey, da au-
ditoria Ernst & Young, assinalam que o país, 
desde 2016, passou a ocupar o primeiro lu-
gar em ranking internacional de percepção de 
corrupção. Levantamento de 2018 mostra que 
para 96% dos executivos brasileiros, a cor-
rupção e o suborno são práticas recorrentes 
no País. Este percentual é significativamen-
te maior do que o encontrado na média dos 
mercados emergentes (52%), nos mercados 
desenvolvidos (20%) e na média global (38%).

No que diz respeito à percepção sobre a 
justiça e a punição, nossa história é marcada 
pela visão popular segundo a qual a justiça 
criminal no País só alcança os pobres, as pros-
titutas e os pretos. Os três “ps” sumarizam 
a descrença no sistema penal, na justiça e na 
igualdade expressa na Constituição e nas leis. 
Nos últimos tempos, contudo, esta avaliação 
sobre a impunidade de ricos e poderosos tem 
sido colocada em xeque com a prisão de em-
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presários e de políticos influentes. A máxima 
popular de que quando se trata de privilegia-
dos “tudo acaba em pizza” teve que ser, pelo 
menos, reconsiderada.

Dois escândalos não se esgotaram na in-
dignação. Além da indignação, provocaram 
investigação, denúncia, judicialização e crimi-
nalização. Entre 2005 e 2006, o “mensalão” 
– esquema de corrupção e desvio de dinheiro 
público que envolvia a compra de votos de 
parlamentares no Congresso Nacional – ocu-
pou manchetes na mídia, com alta repercus-
são. Em 2014, teve início a Operação Lava 
Jato, um esquema de lavagem de dinheiro em 
propina, responsável pela movimentação de 
bilhões de reais. Nos dois casos, importantes 
figuras do mundo político, empresarial, pu-
blicitário, altos membros de empresa estatal 
foram responsabilizados e sofreram punições.

Saliente-se que, nas duas denúncias, os al-
vos foram indivíduos de destaque no gover-
no, nos partidos políticos, em empresas pú-
blicas e no setor empresarial. No Mensalão, 
bastaria citar as condenações de José Dirceu 
(ex-ministro), de José Genuíno (presidente 
do PT), de Delúbio Soares (ex-tesoureiro do 
PT), de Marcos Valério (empresário), de Luis 
Gushiken (ex-secretário da Comunicação da 
Presidência da República), de Valdemar Costa 
Neto (presidente do PL), de Roberto Jefferson 
(delator do esquema, cassado pela Câmara em 
2005), dentre outros.

A Operação Lava Jato, por sua vez, atin-
giu doleiros (Alberto Youssef, Carlos Chater, 
Nelma Kodama, Raul Srour), funcionários da 
Petrobrás (dentre eles, Nestor Cerveró, Jorge 
Zelada, Pedro Barusco, Renato Duque), em-
preiteiros (como Gerson Almada, Marcelo 
Odebrecht, Ricardo Pessoa), construtoras 
(como a Andrade Gutierrez, Odebrecht, 
Camargo Correa, OAS, UTC, Engevix, Mendes 
Junior, Queiroz Galvão), políticos (dentre eles: 
Eduardo Cunha, José Dirceu, Delcídio Amaral, 
Sérgio Cabral, Luis Inácio da Silva).

O Ministro Luís Roberto Barroso descre-
veu a mudança de situação: “tínhamos um sis-
tema punitivo no Brasil que só punia pobre. É mais 
fácil pegar um menino com 100 gramas de maconha 
do que um grande empresário por uma fraude  de R$ 
10 milhões. O sistema punitivo brasileiro não funcio-
na como prevenção geral para os ricos. 

Consequentemente, criamos uma sociedade  cheia 
de ricos delinqüentes, ricos que sonegam, ricos que 
fraudam licitação, ricos que subornam, que fazem la-
vagem de dinheiro”2.

Percepções resultam de avaliações, de en-
tendimentos, formando o imaginário sobre 
um determinado tema. Comumente, não se 
apóiam em base científica. Ao contrário, são, 
na maior parte das vezes, opiniões decorrentes 
do que se vislumbra no cotidiano. Percepções 
dependem, fundamentalmente, do grau de es-
colaridade, do grau de exposição à informa-
ção e do grau de divulgação. Neste sentido, 
devem ser analisadas com o devido cuidado, 
uma vez que não se confundem com a reali-
dade, nem resultam de análises baseadas em 
rigor científico. Assim, o aumento em um de-
terminado indicador, como o grau de corrup-
ção, por exemplo, pode derivar de uma maior 
transparência, de uma maior publicidade, de 
uma maior exposição e não necessariamente 
de um dado objetivo. Daí não se poder afir-
mar, com toda certeza, que a corrupção cres-
ceu, estagnou ou diminuiu. Nos últimos anos, 
o que certamente aumentou no Brasil foi o 
índice de percepção sobre esse tipo de crime.

Essa compreensão sobre o significado de 
percepções não implica descartá-las como 
variável ou minimizar a sua importância. Ao 
contrário, percepções constituem aspectos re-
levantes para análises de conjunturas, de sis-
temas políticos, de regimes de governo. São, 
pois, um fator extremamente significativo, 
uma vez que estão diretamente relacionados 
ao grau de apoio, de confiança, de legitimida-
de de instituições, de entes públicos e de pro-
cedimentos. Consequentemente, não podem 
ser ignoradas. 

Em resumo, percepções são elementos-
chave para auferir o grau de confiança nas ins-
tituições, no poder público, nas autoridades, 
na democracia, compondo, pois, o quadro de 
variáveis que estruturam a realidade.

b) Fortalecimento das instituições de 
controle.

Assistiu-se, desde a promulgação da 
Constituição de 1988, à consolidação dos 
poderes e atribuições do Judiciário, do 
Ministério Público, da Polícia Federal e 
da Receita Federal. Esse desenvolvimento 

2.  In: https://oglobo.globo.com/brasil/ministro-do-stf-diz-que
-lava-jato-mudou-paradigma-etico-no-brasil-19611529. Acesso em 
29/03/2019.



Combate à 
Corrupção: novos 

tempos

1279

foi acompanhado de ganhos no processo de 
institucionalização da Controladoria Geral 
da União (agência anticorrupção, criada em 
2003, encarregada de assistir o Presidente 
da República no desempenho de suas atri-
buições no que se refere aos assuntos rela-
cionados à defesa do patrimônio público e 
ao aumento da transparência da gestão, por 
meio de atividades de controle interno, au-
ditoria pública, correição, prevenção e com-
bate à corrupção); do Departamento de 
Recuperação de Ativos e Cooperação 
Jurídica Internacional (responsável por ar-
ticular, integrar e propor ações entre os ór-
gãos os Poderes Executivo e Judiciário e o 
Ministério Público para o enfrentamento da 
corrupção, da lavagem de dinheiro e do crime 
organizado transnacional); do Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (cria-
do em 1988, responsável por elaborar relató-
rios sobre transações financeiras, a partir de 
dados recebidos de instituições, como bancos, 
corretoras, joalherias, concessionárias de au-
tomóveis que registram operações de grande 
volume, sempre que identificarem transa-
ções suspeitas); da Estratégia Nacional de 
Combate à Corrupção e à Lavagem de 
Dinheiro – Enccla (instituída em 2003 e co-
ordenada pela Secretaria Nacional de Justiça 
do Ministério da Justiça visa à articulação e 
à atuação conjunta entre órgãos públicos que 
trabalham com a fiscalização, o controle e a 
inteligência como forma de aperfeiçoar a pre-
venção e o combate à corrupção e à lavagem 
de dinheiro.); do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ (órgão de controle e planeja-
mento, criado em 2004, com a finalidade de 
estabelecer metas para todos os órgãos que 
compõem o Poder Judiciário). 

No que diz respeito especificamente ao 
Poder Judiciário, deve ser destacada a atuação 
do CNJ. A instituição, desde 2010, tem confe-
rido prioridade às políticas de enfrentamento 
da corrupção, fixando metas relativas ao jul-
gamento desse tipo de crime. A Meta 4, por 
exemplo, determinava que a Justiça Estadual, 
a Justiça Federal, a Justiça Militar da União, a 
Justiça Militar Estadual e o Superior Tribunal 
de Justiça identificassem e julgassem até o fi-
nal daquele ano as ações de improbidade ad-
ministrativa e as ações penais relacionadas a 
crimes contra a administração pública. Outra 
iniciativa do CNJ com o objetivo de apoiar 
o combate à corrupção foi a elaboração do 
Manual de Bens Apreendidos que visa, en-

tre outras finalidades, auxiliar magistrados na 
alienação antecipada de bens apreendidos, se-
qüestrados ou arrestados em ações de comba-
te à corrupção e à lavagem de dinheiro. Além 
disso, o CNJ firmou em 2017 um termo de 
cooperação com a organização não governa-
mental Transparência Internacional com o 
objetivo de aprimorar práticas de combate à 
corrupção no âmbito do Poder Judiciário.

Outra iniciativa relevante do Poder 
Judiciário para o processamento de ações de 
corrupção e improbidade administrativa foi 
a criação em 2003 de varas especializadas em 
crimes econômicos, como a lavagem de di-
nheiro. Essa decisão provocou impactos, uma 
vez que permitiu que esses processos, ante-
riormente espalhados pelas diferentes varas, 
fossem concentrados e julgados de forma 
mais uniforme e rápida. 

Na mesma direção de valorização da es-
pecialização, foram implantados nas princi-
pais unidades do Ministério Público Federal 
Núcleos de Combate à Corrupção, além da 
criação de uma câmara de coordenação e re-
visão para o tratamento da corrupção nos as-
pectos da persecução penal e de repressão por 
meio da ação de improbidade administrativa. 

Em 2003, além da especialização de juízes 
e promotores, houve também uma política de 
qualificação dos integrantes da Polícia Federal, 
como um dos componentes do projeto de 
fortalecimento da instituição (iniciativa do en-
tão ministro da Justiça, Marcio T. Bastos). 

c) Instituições que tradicionalmente 
agiam de modo isolado e com baixo grau 
de consonância, passaram a experimentar 
uma atuação interativa e integrada.

Com efeito, registrou-se um trabalho ar-
ticulado entre a Polícia Federal, o Ministério 
Público Federal, o Coaf, a Receita Federal, que 
se manifestou no planejamento, no estabele-
cimento de fases e no desmembramento em 
diferentes inquéritos e ações penais. Ademais, 
houve um relacionamento mais estreito com 
o Coaf  – Conselho de Atividades Financeiras, 
com a Receita Federal e polícias. 

A operação Lava Jato criou um mode-
lo de Força-Tarefa unindo Polícia Federal, 
Ministério Público Federal, Receita Federal e 
Coaf  .
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Saliente-se que tal interação facilitou o tra-
balho, eliminando ou minimizando bloqueios, 
tornando as investigações mais eficientes e 
aparelhadas para produzir resultados mais 
consistentes. 

A articulação entre as instituições reflete 
mudanças na composição demográfica e no 
tipo de formação de seus integrantes. Não pa-
rece ser fortuito o fato de todas as operações 
contarem com a presença de um grupo de ju-
ízes, de promotores, de policiais, jovens, com 
poucos anos de atividade em suas respectivas 
instituições. Assim como não é mera coinci-
dência o fato de escaparem do “modelo tra-
dicional” de operador do Direito, aquele que 
foi socializado a só se pronunciar nos autos, 
recluso em gabinete e com pouco contato com 
representantes de outras instituições do siste-
ma de justiça. Diferentemente do que o senso 
comum estava habituado, assistiu-se a inúme-
ras entrevistas em que se evidenciava o flo-
rescimento de uma nova cultura jurídica, com 
padrões distintos daqueles da formação tradi-
cional. Além desse aspecto, deve ser salientada 
a valorização, por parte desses integrantes, do 
conhecimento especializado, da importância 
conferida às mais modernas e sofisticadas téc-
nicas em investigação de crimes de colarinho 
branco. Muitos desses juízes, promotores, po-
liciais e membros dos demais órgãos de con-
trole freqüentaram cursos no exterior, especia-
lizados em procedimentos de investigação de 
crimes de lavagem de dinheiro e corrupção.

É claro que traços corporativos não foram 
eliminados, nem conflitos interinstitucionais 
foram dissipados, mas presenciaram-se, com 
freqüência, ações conjuntas nas quais a coo-
peração predominou sobre a rivalidade. 

d) Alterações legislativas

Dentre as mudanças na legislação que 
contribuíram para a constituição do novo 
paradigma, incluem-se: Lei de Improbidade 
Administrativa (1992); Lei de Interceptações 
Telefônicas (1996); Lei de Lavagem de Dinheiro 
(1998, revisada em 2012); Lei Anticorrupção 
(2013); Lei contra Organizações Criminosas 
(2013). Devem ser acrescentados a essas ino-
vações a Lei da Ficha Limpa e o cadastro dela 
decorrente.

A Lei 8.429/92 de Improbidade 
Administrativa define como atos ilegais 
ou contrários aos princípios básicos da 
Administração Pública o dano ao erário, o en-

riquecimento ilícito, a violação aos princípios 
administrativos. A Lei permite a punição tan-
to na esfera cívil como na penal, admitindo 
a restituição dos recursos desviados aos co-
fres públicos e o afastamento dos envolvidos 
em ilegalidades do cargo. Essa lei propiciou 
a criação do cadastro do Conselho Nacional 
de Justiça, o qual reúne condenações por im-
probidade administrativa. Em março de 2013, 
no entanto, o Plenário do Conselho aprovou 
a ampliação do cadastro, que passou a incluir 
também os condenados por crimes contra 
a administração pública, que podem tornar 
os demandados inelegíveis segundo a Lei 
Complementar n. 135 (Lei da Ficha Limpa). 
Com a mudança, o banco de dados passou a 
se chamar Cadastro Nacional de Condenados 
por Ato de Improbidade Administrativa e por 
Ato que Implique Inelegibilidade (CNCIAI). 
Observe-se que nem todas as condenações 
constantes do cadastro implicam necessaria-
mente inelegibilidade ou o enquadramento 
do réu na Lei Complementar n. 135. Para que 
os condenados sejam declarados inelegíveis é 
preciso que o juiz responsável pela condena-
ção tenha determinado também a suspensão 
dos direitos políticos do réu. Nesse caso, a 
Justiça Eleitoral poderá declarar o conde-
nado inelegível no momento de registro da 
candidatura ou quando provocada. O cadas-
tro é atualizado pelos juízes e regulamentado 
pela Resolução n. 44/2007 do CNJ e pelo 
Provimento n. 29 da Corregedoria Nacional 
de Justiça. De acordo com a Resolução, de-
vem ser prestadas informações quando hou-
ver trânsito em julgado de ações por improbi-
dade administrativa ou decisão colegiada que 
possa ocasionar a inelegibilidade do réu. Está 
disponível no portal do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) um manual que busca auxiliar 
magistrados e servidores no preenchimento 
do Cadastro Nacional de Condenados por 
Improbidade Administrativa e por Ato que 
Implique Inelegibilidade (CNCIAI).

A Lei 9.296/96 autoriza interceptações te-
lefônicas para prova em investigação criminal 
e em instrução processual penal a partir de 
três requisitos: Lei regulamentadora; finalida-
de criminal, ou seja, a interceptação deve ser 
utilizada exclusivamente para fins criminais; 
ordem judicial, sob segredo de justiça, de ofí-
cio ou a requerimento da autoridade policial, 
na investigação criminal, do representante do 
Ministério Público, na investigação criminal e 
na instrução processual penal.
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A Lei de Lavagem de Dinheiro 
(12.683/2012) pune os ganhos econômicos 
provenientes de toda infração penal resultante 
da ocultação ou dissimulação da natureza, ori-
gem, localização, disposição, movimentação 
ou propriedade de bens, direitos ou valores 
provenientes, direta ou indiretamente de in-
fração penal

A Lei Federal 12.846, de 01/08/2013, co-
nhecida como Lei Anticorrupção, trata da 
responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas que praticaram atos contra a 
administração pública nacional ou estrangeira. 
Antes dessa lei, só se punia quem recebesse 
propina, isto é, o corrupto. A inovação está na 
responsabilização e possibilidade de punição 
do corruptor, do corruptor identificado como 
pessoa jurídica. A Lei Anticorrupção previu 
uma série de dispositivos com impacto no 
combate à corrupção. Dentre eles, saliente-se 
o acordo de leniência, uma decisão da pessoa 
jurídica que cometeu ato ilícito contra a ad-
ministração pública nacional ou estrangeira de 
auxiliar nas investigações, com os objetivos de 
identificar demais envolvidos na infração e a 
obtenção célere de informações e documen-
tos que comprovem o ilícito sob apuração, em 
troca de benefícios para sua pena. 

A Lei Anticorrupção previu, ainda, a criação 
do Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), contribuindo para a transparência 
das punições impostas e para facilitar o aces-
so e a consulta por parte da Administração 
Pública para novos contratos. Esse cadastro é 
mantido pela Controladoria Geral da União, 
com acesso no Portal da Transparência do 
Governo Federal.

A Lei das Organizações Criminosas, lei 
12.850/2013, define organização criminosa e 
dispõe sobre a investigação criminal, alteran-
do o Decreto-Lei de 7/12/1940. Estabelece 
penas de 3 a 8 anos de reclusão, mais multa, 
para criminosos que se unem para cometer 
delitos como tráfico de drogas e de pessoas, 
homicídios e lavagem de dinheiro. “Considera-
se organização criminosa a associação de 4 (quatro) 
ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracte-
rizada pela divisão de tarefas, ainda que informal-
mente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, 
vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 
de infrações penais cujas penas máximas sejam su-
periores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter 
transnacional.”

Comentários Finais
A constatação de avanços percebidos na 

construção de um novo paradigma não signi-
fica ignorar que o País ainda está distante de 
uma situação em que prevaleça o império da 
Lei, a probidade ou que esteja suficientemente 
provido de mecanismos que inibam os cha-
mados crimes de colarinho branco. 

As mudanças também não permitem des-
conhecer ou minimizar a legitimidade de inú-
meras críticas, sobretudo por parte de juristas, 
de criminalistas e de algumas lideranças par-
tidárias a procedimentos que têm sido ado-
tados por operadores do direito diretamente 
envolvidos no combate à corrupção. Bastaria 
lembrar a “Carta Aberta” assinada por um 
grupo de mais de cem advogados publicada 
em diversos jornais, em janeiro de 2016. No 
manifesto, acusam a Operação Lava Jato de 
violar os direitos e as garantias fundamentais 
dos suspeitos, além de promover vazamentos 
seletivos de informações sigilosas.

Ademais, é importante levar em conside-
ração a existência de inúmeras práticas e prer-
rogativas que atuam no sentido de dificultar 
a execução e a efetividade de políticas que 
atuem no sentido de inibir a probabilidade de 
ocorrência de crimes contra o bem coletivo, 
sugando o erário público e colocando interes-
ses privados ilegítimos acima do bem coletivo. 

Dentre os obstáculos, lembramos a quan-
tidade de agentes públicos com prerrogativa 
de foro (o Brasil tem quase 55 mil autoridades 
gozando desse privilégio); o número excessi-
vo de indicações para cargos públicos de li-
vre provimento, sem necessidade de concurso 
para auferir mérito; a dimensão do governo e 
de sua burocracia; o alto grau de fragmenta-
ção partidária levando à necessidade de coa-
lizões instáveis e custosas para a sustentação 
de governos; o elevado custo financeiro das 
campanhas eleitorais; um padrão de financia-
mento que permite a transferência de recur-
sos públicos para grupos privilegiados.

Deve-se também atentar para o fato de que 
o Brasil abriga um sistema singular de pres-
crição penal, que acaba por contribuir para 
extinção da punibilidade. O prazo estabele-
cido combinado com a morosidade judicial e 
a possibilidade de recursos aumentam a pro-
babilidade de prescrição, impedindo o Estado 
de investigar, processar, condenar e executar. 
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São recorrentes as análises que responsabili-
zam os códigos processuais pela demora nos 
julgamentos, facilitando o atraso de proces-
sos e a conseqüente prescrição, especialmen-
te quando se trata de réus que contam com a 
representação de bancas de advocacia de ex-
celência.

Por mais que se tenha caminhado na di-
reção de investigar, denunciar, julgar e punir 
crimes de colarinho branco, as indicações de 
que não estejam ocorrendo eventos simila-
res são, ainda, pouco animadoras. Como se 
sabe, a corrupção que vem a tona é aquela 
que não deu certo.  Além disso, são muitos os 
exemplos de casos de fracasso e, conseqüente 
impunidade, como as operações Satiagraha, 
Castelo de Areia, Boi Barrica, Dilúvio. 
Anões do Orçamento, Marka Fonte Cindam, 
Propinoduto, Banestado.

Outro ângulo inquietante é revelado pelo 
Cadastro Nacional de Condenados por Ato 
de Improbidade Administrativa e por ato 
que implique inelegibilidade do Conselho 
Nacional de Justiça, com informações do 
Poder Judiciário sobre pessoas físicas e jurí-
dicas definitivamente condenadas. Além de 
apresentar deficiências na alimentação de da-
dos, mostra que na fase de execução das penas 
pecuniárias apenas um percentual irrisório foi 
executado (do total de R$ 1,9 bilhão dos va-
lores devidos somente R$ 2,7 milhões foram 
efetivamente executados). 

Há, igualmente, uma série de aspectos que 
além de aumentarem a incerteza sobre o fu-
turo, atuam no sentido de impor barreiras ao 

combate à corrupção, como, por exemplo, se 
permanecerá ou não a permissão de prisão 
após a condenação do réu em segunda instân-
cia; qual o desenrolar de iniciativas e projetos 
no Congresso Nacional com o intuito ex-
presso de solapar o poder de investigação do 
Ministério Público e da Polícia Federal.

Apesar dessas fragilidades e da incerteza 
em relação ao futuro, é necessário considerar 
que as prisões em casos de organizações cri-
minais envolvidas com delitos financeiros ou 
desvio de verbas públicas aumentaram desde 
2016, em 16 das 27 unidades da federação. 
Dados publicados pelo jornal O Estado de 
São Paulo (07/01/2019, pg. A4), obtidos por 
meio da Lei de Acesso a Informações, indi-
cam que ao todo, foram decretadas 2.115 pri-
sões, entre 2014 e 2018, com base em inves-
tigações da PF sobre organizações criminosas 
envolvidas em desvio de verbas públicas.

Ainda que se admitam críticas ao desem-
penho dos operadores do Direito, às institui-
ções, à legislação, parece aceitável a hipótese 
segundo a qual a situação presente é melhor 
do que a do passado e que ocorreram avanços. 
Assim, para terminar, uma nota de otimismo, 
contrariando nosso complexo de “vira-lata”, 
tão bem descrito por Nelson Rodrigues. “O 
Brasil está na liderança da América Latina no com-
bate real e punição da corrupção nos altos escalões, 
com diversas forças institucionais que faltam a ou-
tros” (depoimento de Susan Rose-Ackerman, 
à Folha de S. Paulo, em 7/8/2016). 
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